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NOTIFICAÇÃO nº 105271
Ref. ao Protocolo COMAER nº 67613.900869/2025-85

Curitiba , 12 de setembro de 2025

Assunto:  Deliberação do Comando da Aeronáutica em Processo de
Implantação de Objeto Projetado no Espaço Aéreo (OPEA).

1. Por ordem do Comandante do CINDACTA II, conforme
Portaria nº 321/OSEC, de 14 de dezembro de 2023, publicada no Boletim
Interno Ostensivo nº 233, de 20 de dezembro de 2023, do CINDACTA II,
cumprimento-o(a), cordialmente, e passo a tratar do expediente relativo ao
resultado da análise do processo Nº 67613.900869/2025-85, de implantação
do objeto projetado no espaço aéreo conforme requerido, a fim de que seja
apresentado aos órgãos públicos responsáveis pelo licenciamento do
projeto.

2. Quanto ao assunto, o Comando da Aeronáutica, por meio do
CINDACTA II, no uso de suas atribuições legais relacionadas à segurança e
regularidade das operações aéreas, com fundamento no artigo 12 do
Código Brasileiro de Aeronáutica, Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986,
e, no intuito de comprovação do atendimento ao disposto no Capítulo 10 da
ICA 11-408/2020, DELIBERA FAVORAVELMENTE a implantação do
OPEA denominado SUPER GYRO TOWER, localizado na Avenida
Atlântica, 6006, Balneário Camboriú-SC, caracterizado(a) abaixo:

Vértice Latitude Longitude
Altitude de base

(m)
Altura

(m)
Altitude de topo

(m)

1
27° 0'

2,60" S
48° 35'

51,01" W
235,80 60,00 295,80

3.



Deverão ser observados os critérios de sinalização e iluminação
de objetos, nos termos do Capítulo 9 da ICA 11-408/2020, uma vez que a
responsabilidade pela instalação, operação e manutenção dos
equipamentos de sinalização de obstáculos será do proprietário, titular do
domínio útil ou possuidor das propriedades, cujo descumprimento configura
infração administrativa, nos termos dos §§ 6º e 7º do Art 44 da Lei nº 7.565,
de 19 de dezembro de 1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica).

4. Esta autorização não engloba a análise da atividade, potencial
ou não, atrativa de fauna, uma vez que a Portaria Normativa nº 54/GM-MD,
de 15 de julho de 2019, publicada no Diário Oficial da União n° 136, de 17
de julho de 2019, revogou tais atribuições do COMAER.

5. O presente documento, com validade de DOIS ANOS a partir
da data de emissão, refere-se às questões relacionadas com a segurança e
com a regularidade das operações aéreas e não supre a deliberação de
outras entidades da administração pública sobre assuntos de sua
competência.

6. Sendo essas as considerações, renovo os protestos de
elevada estima e consideração, colocando à disposição a estrutura da
Subdivisão de Aeródromos (DO-AGA) deste Centro, por meio do endereço
eletrônico https://aga.decea.mil.br/atendimento (Serviço do DECEA de
Atendimento ao Cidadão), para as interações julgadas pertinentes.
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